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Ref.: Projeto de Lei nº 15/2026 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Executivo que tem como 

objetivo instituir o Dia Municipal do Surf, a ser celebrado anualmente em 20 de junho e 

incluí do no calenda rio oficial de eventos do Municí pio. 

 

ANÁLISE 

 

A proposiça o em ana lise tem por objetivo instituir o Dia Municipal do Surf no 

Municí pio de Anchieta, a ser celebrado anualmente no dia 20 de junho, com inclusa o da data 

no calenda rio oficial de eventos do Municí pio. Trata-se de mate ria que se insere no a mbito 

do interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituiça o Federal, que confere aos 

Municí pios compete ncia para legislar sobre assuntos de interesse da comunidade. 

Do ponto de vista da iniciativa legislativa, na o se verifica ví cio de iniciativa, uma vez 

que o projeto se limita a instituir data comemorativa de cara ter simbo lico e cultural, sem 

criar obrigaço es administrativas especí ficas, estrutura organizacional ou despesas diretas 

ao Poder Executivo. A jurisprude ncia pa tria tem admitido a iniciativa parlamentar em 

proposiço es dessa natureza, desde que na o interfiram na organizaça o administrativa do 

Executivo nem imponham atribuiço es materiais a  Administraça o Pu blica. 

No que se refere a  juridicidade e legalidade da mate ria, observa-se que o projeto esta  

em consona ncia com os princí pios constitucionais que incentivam a promoça o do esporte e 

do lazer, conforme previsto no art. 217 da Constituiça o Federal, ale m de valorizar pra tica 

esportiva com forte releva ncia cultural, social e turí stica para municí pios litora neos, como e  

o caso de Anchieta. 

 

CONCLUSÃO 

  



 

Assim, sob o aspecto da constitucionalidade, legalidade e te cnica legislativa, na o se 

identificam o bices a  tramitaça o da proposiça o, motivo pelo qual a mate ria mostra-se apta a 

prosseguir regularmente em sua tramitaça o no a mbito desta Casa Legislativa. 

 

E  como VOTAMOS. 

 

 

ADISON QUINTEIRO 

Relator 

 

Acompanham o voto do relator 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES   JOCARLY FERNANDES 

Presidente      Membro 
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